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Seção Judiciária do Piauí
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.
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§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ-3ª VARA - TERESINA 
 
 
Juiz Titular : DR. AGLIBERTO GOMES MACHADO 
Juiza Substit. : DRA. VLÁDIA MARIA DE PONTES AMORIM 
Dir. Secret. : MARTHA MARIA DE SOUSA MARTINS ALMEIDA ROCHA 
 
 
EXPEDIENTE DO DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
 
 
Atos da Exma. : DRA. VLÁDIA MARIA DE PONTES AMORIM 
 
 
AUTOS COM DESPACHO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) 
 
Numeração única: 7169-71.2018.4.01.4000 
7169-71.2018.4.01.4000 AÇÃO PENAL DE COMPETÊNCIA DO JUIZ SINGULAR 
 
AUTOR  :  MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
PROCUR  :  - MARCO AURELIO ADAO 
REU  :  LUIZ BARBOSA DA SILVA 
REU  :  FRANCISCO ALVES DE SOUSA 
REU  :  JOAO DA CRUZ DOS SANTOS 
REU  :  MARIA DAS GRACAS PEREIRA DOS SANTOS ALVES 
REU  :  MARIA DE FATIMA SOUSA E SILVA 
REU  :  OLIVIA MARIA DE SOUSA RODRIGUES 
REU  :  MARIA SELMA DE JESUS SOUSA VIEIRA 
REU  :  ANA CELIA PONCIANO SALES 
REU  :  TERESA CRISTINA VIANA DE QUEIROZ SILVA 
REU  :  BERNARDA AMARO DA SILVA 
REU  :  ANANIAS LUIS GOMES 
REU  :  ROSILDA NASCIMENTO LOPES 
REU  :  CREUZA MARIA PEREIRA DA SILVA 
REU  :  ASSUNCAO DE MARIA SILVA 
REU  :  CELMA MARIA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO  :  PI00007549 - SHIRLEY VELOSO DE ALENCAR 
ADVOGADO  :  PI00005042 - FRANCISCO CARLOS FEITOSA PEREIRA 
ADVOGADO  :  PI00008714 - DANIELLE PATRICE LIAR BANDEIRA 
ADVOGADO  :  PI00000119 - JOAO BATISTA ALVES DE CASTRO 
 
 
A Exma. Sra. Juiza exarou : 
1.Considerando as justificativas apresentadas pela acusada CREUZA MARIA 
PEREIRA DA SILVA (fls. 418/419), mantendo as condições da suspensão do feito, 
em relação a sua pessoa, nos termos originalmente determinados. 
2.Intime-se. 
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